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CONSELHO

Aviso à atenção de determinadas pessoas e uma entidade sujeitas às medidas restritivas previstas 
na Decisão 2014/145/PESC do Conselho e no Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho, que 
impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem 

a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia

(2015/C 229/02)

Comunica-se a seguinte informação a Sergey Valeryevich AKSYONOV (n.o 1), Rustam Ilmirovich TEMIRGALIEV (n.o 3), 
Deniz Valentinovich BEREZOVSKIY (n.o 4), Yuriy ZHEREBTSOV (n.o 7), Sergey Pavlovych TSEKOV (n.o 8), Oleg Evgenevich 
PANTELEEV, (n.o 15), Mikhail MALYSHEV (n.o 30), Valery MEDVEDEV (n.o 31), Tenente-General Igor TURCHENYUK (n.o 32), 
Elena Borisovna MIZULINA (n.o 33), Sergei Ivanovich MENYAILO (n.o 37), German PROKOPIV (n.o 42), Igor STRELKOV 
(n.o 47), Petr Grigorievich JAROSH (n.o 51), Oleg Grigorievich KOZYURA (n.o 52), Roman LYAGIN (n.o 57), Igor 
Sergeievich SHEVCHENKO (n.o 60), Aleksandr Vitalievich KHRYAKOV (n.o 64), Marat Faatovich BASHIROV (n.o 65), 
Alexander Nikolayevich TKACHYOV (n.o 80), Vladimir ANTYUFEYEV (n.o 86), Aleksandr Akimovich KARAMAN (n.o 102), 
Vladimir Stepanovich NIKITIN (n.o 110), Oleg BUGROV (n.o 126), Lesya LAPTEVA (n.o 127), Zaur ISMAILOV (n.o 145) 
e à Brigada Prizrak (entidade referida com o n.o 33), cujos nomes constam do anexo da Decisão 2014/145/PESC do 
Conselho (1) e no Anexo I do Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho (2) que impõe medidas restritivas no que diz 
respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia.

O Conselho tenciona alterar as exposições dos motivos de inclusão na lista das pessoas e da entidade acima menciona
das. As pessoas e a entidade em causa são informadas de que podem apresentar ao Conselho um pedido para obter 
a exposição de motivos prevista para a sua designação, antes de 31 de julho de 2015, para o seguinte endereço:

Conselho da União Europeia
Secretariado-Geral
DG C 1C
Rue de la Loi/Wetstraat 175
1048 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

Correio eletrónico: sanctions@consilium.europa.eu
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